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PROCESSO Nº ___________/2023 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º ___, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO RIO 

BRANCO E O TÍTULO DE CIDADÃ BOAVISTENSE A 
MARIA DIZANETE DE SOUZA MATIAS, EM 

RECONHECIMENTO POR SUA DETERMINAÇÃO E AOS 

RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS A BOA VISTA-

RR. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que 

A câmara municipal de Boa Vista – RR aprovou, e ele promulga o seguinte. 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1° - Fica concedida a MEDALHA DE HONRA AO MÊRITO RIO BRANCO 
E O TÍTULO DE CIDADÃ BOAVISTENSE A MARIA DIZANETE DE SOUZA 
MATIAS — por seus relevantes serviços a inestimável contribuição e trabalho em defesa 
da Sociedade Boa-vistense. 

Parágrafo Único — A solenidade de entrega da Medalha e do Título, dar-se- a 

no Plenário Estácio Pereira de Mello, ou onde lhe convier. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Boa vista, 27 de novembro de 2023 

 

 

BRUNO PEREZ DE SALES 
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FUNDAMENTAÇÃO 

Apresento o presente Projeto de Decreto a título de cidadã Boa-vistense, MARIA 

DIZANETE DE SOUZA MATIAS, pela sua determinação, história de vida e esforço em 

contribuir com o seu trabalho em prol a sociedade Roraimense e de Boa Vista-RR.  

Maria Dizanete é uma advogada atuante, comprometida com os fundamentos 

desta relevante profissão que em sua extensa história de atuação, nas mais diversas frentes 

de trabalho, sempre esteve comprometida com o bem e o bom encaminhamento da 

sociedade Roraimense, isto porque em suas atividades profissionais sempre estabeleceu 

de forma profícua bons resultados para todo o Estado, e não somente para a sociedade de 

Boa Vista. 

Podemos listar, ainda que de forma simplificada, uma breve ilustração de algumas 

das funções desempenhadas, que muito contribuiu para o desenvolvimento social do 

Estado de Roraima, e sobremaneira a Sociedade Boa-vistense: 

ATIVIDADES PROFISSIONAIS 

NA ÀREA EDUCACIONAL 

. Professora Primária, do Quadro Permanente do Estado da Paraíba, até 1973. 

. Professora de Práticas Agrícolas, lotada no Complexo Educacional RogerTambiá, em 
João Pessoa-PB, até fevereiro de 1977. 

. Professora de Práticas Agrícolas, lotada no Centro Interescolar Barão de Parima 

– Boa Vista-RR, de março de 1977 até janeiro de 1979. 

. Professora de Língua Portuguesa - Colégio Santos Dumont – Boa Vista-RR 1978/79.  

NA ÀREA BANCÁRIA 
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2.1. Advogada do Quadro de Pessoal do Banco de Roraima S/A de março de 1980 até 
dezembro de 1987, período em que exerceu as seguintes funções: 

Chefe da Divisão de Habitação – DIHAB – de 1980 a 1984; gerente da Agência Brasília 
– DF – 1984/1985.4 

Assessora Jurídica da Presidência do BANRORAIMA, em Brasília –DF, prestando 
também assessoramento jurídico às Agências de Brasília e São Paulo, bem como à 
Representação no Rio de Janeiro, de 1985/1987. 

ATIVIDADE FUNCIONAL 

. Assistente Jurídico do Quadro do ex-Território Federal de Roraima de 1988 até setembro 
de 1990, com exercício na CODESAIMA, e SEIMAJUS. 

. Redistribuída para o Quadro de Pessoal do Ministério da Educação em setembro de 1990 
e transposta para a Advocacia Geral da União, no cargo de Advogada da União, lotada na 
sua Consultoria Jurídica em Brasília, com exercido na DEMEC/RR até junho/95 e na 
DEMEC/PB até a aposentadoria proporcional em maio/96. 

. Coordenadora Jurídica da Secretaria Estadual de Saúde do Estado de Roraima no 
período de fevereiro a dezembro de 2009; 

. Assessora Jurídica da Companhia de Desenvolvimento de Roraima de janeiro a março 
de 2010. 

ATIVIDADE JUDICANTE 

. Juíza Eleitoral substituta, do Tribunal Regional Eleitoral-RR, nomeada por Decreto do 
Presidente da República de 26.09.2001 a 26/09/2003. Tendo atuado como titular durante 
o ano de 2003 por término do mandato do saudoso Jurista Dr. ILLO AUGUSTO DOS 
SANTOS; 

. Juíza Titular do Pleno do Tribunal Regional Eleitoral-RR nomeada por Decreto do 
Presidente da República de 09.12.2003 a 08.12.2005, reconduzida para mais um biênio 
em 04/07/2006 até 03/07/2008. 

.1ª Ouvidora Geral do TRE/RR, no Biênio 2006/2008 
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- Coordenadora dos Estagiários do TER/RR, no biênio 2003/2005;  

E por todos os estes feitos já teve seu reconhecimento declarado: 

CONDECORAÇÔES E HOMENAGENS 

Comenda “OTOMAR DE SOUZA PINTO” pelos relevantes serviços prestados ao Estado 
de Roraima; 

Homenageada pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, seccional de Roraima 
pelos relevantes serviços prestados à Instituição; 

Homenageada pelo TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA, pelos 
relevantes serviços prestados ao TRE-RR; 

Homenageada pela ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE RORAIMA, com o título 
“ORGULHO DE RORAIMA”. 

Destarte merece ser valorizada com essas honrarias, por todo o trabalhado 
realizado e que vem realizando para contribuir com a sociedade e ao nosso Estado de 
Roraima, bem como a capital Boa Vista. Consideramos justa a homenagem prestada por 
esta casa, ao conceder-lhe o “Título de Cidadã Boa-vistense”. 

                                 

Boa vista, 23 de novembro de 2023. 

 

 

 

BRUNO PEREZ DE SALES 
Vereador 
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